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<!ID473060-0> LEI No- 11.049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
especial no valor de R$ 24.793.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em
favor do Ministério da Justiça, crédito especial no valor de R$ 24.793.000,00 (vinte e quatro milhões,
setecentos e noventa e três mil reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de
incorporação de excesso de arrecadação de recursos próprios não-financeiros.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

<!ID473059-0>

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 24.793.000

AT I V I D A D E S 

06 181 0663 86A1 REMUNERACAO DOS DEPARTAMENTOS ESTADUAIS DE
TRANSITO E DE OUTRAS ENTIDADES PELO PROCESSAMENTO
DE INFRACOES AO CODIGO BRASILEIRO DE TRANSITO

24.793.000

06 181 0663 86A1 0001 REMUNERACAO DOS DEPARTAMENTOS ESTADUAIS DE
TRANSITO E DE OUTRAS ENTIDADES PELO PROCESSA-
MENTO DE INFRACOES AO CODIGO BRASILEIRO DE
TRANSITO - NACIONAL

24.793.000

F 3 2 90 0 150 24.793.000

TOTAL - FISCAL 24.793.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.793.000

<!ID473063-0> LEI No- 11.050, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda e
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Transferências a Es-
tados, Distrito Federal e Municípios e da Reserva de Contingência, crédito
suplementar no valor global de R$ 127.026.404,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em
favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios e da Reserva de Contingência, crédito suplementar no
valor global de R$ 127.026.404,00 (cento e vinte e sete milhões, vinte e seis mil, quatrocentos e quatro
reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2003, no valor
de R$ 49.378.554,00 (quarenta e nove milhões, trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e cinqüenta e
quatro reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 55.503.576,00 (cinqüenta e cinco milhões, qui-
nhentos e três mil, quinhentos e setenta e seis reais), sendo:

a) R$ 49.378.554,00 (quarenta e nove milhões, trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e
cinqüenta e quatro reais) de Recursos Ordinários; e

b) R$ 6.125.022,00 (seis milhões, cento e vinte e cinco mil, vinte e dois reais) de Recursos
Próprios Não-Financeiros; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 22.144.274,00 (vinte e dois milhões,
cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

<!ID473062-0>

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FIS-
CALIZACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 1.098.400

OPERACOES ESPECIAIS

04 845 0681 0344 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUNDIAL DAS ADUA-
NAS - OMA

1.098.400

04 845 0681 0344 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUNDIAL DAS ADUA-
NAS - OMA - NACIONAL

1.098.400

F 3 2 80 0 158 1.098.400

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 49.161.554

AT I V I D A D E S 

04 125 0770 2237 AUDITORIA E FISCALIZACAO TRIBUTARIA E ADUANEI-
RA

49.161.554

04 125 0770 2237 0001 AUDITORIA E FISCALIZACAO TRIBUTARIA E ADUANEI-
RA - NACIONAL

49.161.554

F 3 2 90 0 332 49.161.554

TOTAL - FISCAL 50.259.954

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.259.954

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25913 - FUNDO ESPECIAL DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0777 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS EM FINANCAS PUBLICAS E AREAS AFINS 6.125.022

AT I V I D A D E S 

04 128 0777 2250 SELECAO E FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS EM
FINANCAS PUBLICAS E AREAS AFINS

6.125.022

04 128 0777 2250 0001 SELECAO E FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS EM FI-
NANCAS PUBLICAS E AREAS AFINS - NACIONAL

6.125.022

F 3 2 90 0 150 6.125.022

TOTAL - FISCAL 6.125.022

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.125.022
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ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0390 METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 396.547

AT I V I D A D E S 

22 306 0390 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

396.547

22 306 0390 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

396.547

F 3 1 90 0 100 396.547

TOTAL - FISCAL 396.547

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 396.547

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28203 - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0393 PROPRIEDADE INTELECTUAL 217.000

AT I V I D A D E S 

22 306 0393 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

217.000

22 306 0393 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

217.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 108 F 3 1 90 0 650 217.000

TOTAL - FISCAL 217.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 217.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73901 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

20.649.327

AT I V I D A D E S 

28 845 0903 6385 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL

20.649.327

28 845 0903 6385 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

20.649.327

F 3 1 90 0 100 20.649.327

TOTAL - FISCAL 20.649.327

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.649.327

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 49.378.554

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 49.378.554

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 49.378.554

F 9 0 99 0 100 49.378.554

TOTAL - FISCAL 49.378.554

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 49.378.554
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FIS-
CALIZACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 1.098.400

AT I V I D A D E S 

04 129 0770 2238 ARRECADACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 1.098.400

04 129 0770 2238 0001 ARRECADACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA - NACIONAL 1.098.400

F 3 2 90 0 158 1.098.400

TOTAL - FISCAL 1.098.400

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.098.400

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

396.547

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 003X REVISAO GERAL DOS BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBLI-
CO FEDERAL CIVIL DO PODER EXECUTIVO: AUXILIOS
ALIMENTACAO E PRE-ESCOLAR, E ASSISTENCIA MEDI-
CA E ODONTOLOGICA

396.547

04 846 1054 003X 0001 REVISAO GERAL DOS BENEFICIOS AO SERVIDOR PUBLI-
CO FEDERAL CIVIL DO PODER EXECUTIVO: AUXILIOS
ALIMENTACAO E PRE-ESCOLAR, E ASSISTENCIA MEDICA
E ODONTOLOGICA - NACIONAL

396.547

F 3 2 90 0 100 396.547

TOTAL - FISCAL 396.547

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 396.547

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73901 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

20.649.327

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0032 MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRI-
TO FEDERAL

18.644.575

28 845 0903 0032 0053 MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO
FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

18.644.575

F 1 1 90 0 100 18.644.575

AT I V I D A D E S 

28 845 0903 6386 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

2.004.752

28 845 0903 6386 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL - NO
DISTRITO FEDERAL

2.004.752

F 3 1 90 0 100 2.004.752

TOTAL - FISCAL 20.649.327

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.649.327

<!ID473061-0> LEI No- 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o desconto de crédito na apu-
ração da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL e da Contribuição para o
PIS/Pasep e Cofins não cumulativas e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real
poderão utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a
depreciação contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipa-
mentos, novos, relacionados em ato do Poder Executivo, adquiridos
entre 1o de outubro de 2004 e 31 de dezembro de 2005, destinados ao
ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente.

§ 1o O crédito de que trata o caput deste artigo será de-
duzido do valor da CSLL apurada, no regime trimestral ou anual.

§ 2o A utilização do crédito está limitada ao saldo da CSLL a
pagar, observado o disposto no § 1o deste artigo, não gerando a parcela
excedente, em qualquer hipótese, direito à restituição, compensação, res-
sarcimento ou aproveitamento em períodos de apuração posteriores.

§ 3o Será admitida a utilização do crédito no pagamento
mensal por estimativa.

§ 4o Na hipótese do § 3o deste artigo, o crédito a ser efe-
tivamente utilizado está limitado à CSLL apurada no encerramento do
período de apuração.

§ 5o É vedada a utilização do crédito referido nos §§ 1o e 3o

deste artigo, na hipótese de a pessoa jurídica não compensar base de
cálculo negativa de períodos anteriores existente ou o fizer em valor
inferior ao admitido na legislação.

§ 6o As pessoas jurídicas poderão se beneficiar do crédito a
partir do mês em que o bem entrar em operação até o final do 4o

(quarto) ano-calendário subseqüente àquele a que se referir o men-
cionado mês.

§ 7o A partir do ano-calendário subseqüente ao término do
período de gozo do benefício a que se refere o § 6o deste artigo,
deverá ser adicionado à CSLL devida o valor utilizado a título de
crédito em função dos anos-calendário de gozo do benefício e do
regime de apuração da CSLL.

§ 8o A parcela a ser adicionada nos termos do § 7o deste
artigo será devida pelo seu valor integral, ainda que a pessoa jurídica
apure, no período, base de cálculo negativa da CSLL.

§ 9o A pessoa jurídica que deixar de ser tributada com base
no lucro real deverá adicionar os créditos a que se refere o caput deste
artigo, aproveitados anteriormente, à CSLL devida relativa ao 1o (pri -
meiro) período de apuração do novo regime de tributação adotado.

§ 10. Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, o crédito a que se
refere o caput deste artigo, aproveitado anteriormente, deverá ser re-
colhido em separado, em quota única, até o último dia útil de janeiro
do ano-calendário a que corresponderem os efeitos dessa opção.

§ 11. Na hipótese de extinção, a pessoa jurídica deverá re-
colher, em quota única, os créditos aproveitados anteriormente até o
último dia útil do mês subseqüente ao evento.

§ 12. Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput
deste artigo, o valor total dos créditos aproveitados anteriormente
deverá ser recolhido, em quota única, até o último dia útil do mês
subseqüente ao da alienação ou ser adicionado ao valor da CSLL
devida no período de apuração em que ocorrer a alienação.

Art. 2o As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no
prazo de 2 (dois) anos, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1o do art. 3o das Leis nos

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, e o § 4o do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na
hipótese de aquisição dos bens de que trata o art. 1o desta Lei.
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